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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

NO ENDEREÇO MENCIONADO HÁ UM REDUTOR DE VELOCIDADE QUE A PINTURA JA ESTA
BASTANTE DANIFICADA E IMPOSSIVEL DE SE VER, ASSIM, OS VEICULOS PASSAM EM ALTA VELOCIDADE E
ACABA PASSANDO MUITO RAPIDO POR ESTE, CAUSANDO DANOS AOS VEICULOS E INCORRENDO EM
ACIDENTES INLCUSIVE ENVOLVENDO PEDESTRES.

PINTURA DE REDUTOR DE VELOCIDADE

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-07-2019

AVENIDA ORLANDINA ONDINA, 1334, JARDIM CALIFÓRNIA, 38.406-106, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO/ IMPLANTAÇÃO/ MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA Nº 17768/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA MARCOLINO RIBEIRO, 258, JARDIM IDAIA, 38.411-382, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Pastor Átila

Sala das Sessões, 4 de julho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Pastor Átila

PROGRESSISTAS



Nome Quantidade

Ver. Pastor Átila 1
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